


À Mesa da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT


Indicação nº 021 / 2025

Vereadora Selma Anzil

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores,

Considerando que:
1. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece, em seu art. 37, inciso II, que “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público”;
2. A contratação de pessoal por intermédio de terceirizações, locações ou cooperativas para o exercício de atividades permanentes e típicas do Estado/Município fere os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública; conforme jurisprudência e doutrina que reconhecem a obrigatoriedade de concurso público quando as funções são permanentes.
3. A Previdência Municipal de Rosário Oeste se encontra sob risco de desequilíbrio atuarial e fragilidade em sua estrutura de pessoal, exigindo reforço imediato de servidores competentes para garantir a sustentabilidade do sistema previdenciário dos servidores municipais.
4. A realização de concurso público contribui para maior lisura, transparência e fortalecimento da máquina pública, reduzindo os custos de sub-locações e terceirizações, bem como melhorando o nível técnico dos servidores efetivos, o que é altamente benéfico para o interesse público.
5. Em 9 de setembro de 2024 foi sancionada a Lei n.º 14.965/2024, que estabelece normas gerais sobre concurso público para provimento de cargos e empregos públicos, regulando o art. 37, II, da Constituição Federal — e que permite aos entes federativos (incluindo municípios) a edição de normas próprias observando os princípios constitucionais.  
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Diante disso, sugiro à Mesa e ao Plenário desta Casa Legislativa que:
1. Seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal expediente solicitando a imediata abertura de procedimento para elaboração e publicação de edital de concurso público para provimento de cargos efetivos nos quadros da Prefeitura e da Previdência Municipal, com prioridade para atividades previdenciárias, contábeis-atuariais, de auditoria interna, de controle e gestão administrativa e de apoio técnico-operacional.
2. Que seja estabelecido cronograma mínimo, com metas de publicação do edital  
3. Que, até a aprovação do concurso, o Executivo justifique em âmbito de transparência e controle interno as contratações, terceirizações ou sub-locações em vigor, com indicação dos custos mensais, duração dos contratos, previsão orçamentária, e eventual substituição por servidores efetivos após o concurso.
4. Que seja solicitada ao Executivo municipal base orçamentária e dotação financeira para assegurar a criação dos cargos ou provimento de cargos vagos, em conformidade com a Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de modo a garantir a compatibilidade do aumento de despesa com pessoal com a previsão orçamentária e os limites legais.
5. Que se promova ampla divulgação à sociedade do certame, com participação do controle interno, ouvidoria da Câmara, e acompanhamento parlamentar para assegurar lisura, impessoalidade e moralidade no processo.
6. Que seja encaminhada cópia desta Indicação ao Executivo Municipal, à Previdência Municipal, ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público para acompanhamento e atuação no controle externo se for o caso.
Justificativa
A realização de concurso público representa medida indispensável para a correção de distorções na gestão de pessoal, para o fortalecimento institucional da Prefeitura e da Previdência Municipal de Rosário Oeste, para a redução de custos decorrentes de contratações irregulares ou onerosas, e para a implementação de um quadro de servidores jurídicos, contábeis e atuariais preparado para enfrentar os desafios previdenciários e de governança pública. Além disso, atende aos preceitos normativos constitucionais e infraconstitucionais que exigem concurso para cargos permanentes e efetivos.
Conto com a aprovação desta Indicação para que possamos dotar nosso município de um serviço público eficiente, estável e juridicamente seguro.
Respeitosamente,

 
Vereadora SELMA ANZIL DA SILVA
Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT





ANEXO I – FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E JURÍDICA

Referente   ao   Ofício nº 035/2025 –   Solicitação   de  realização   de concurso público

1. Fundamentação Constitucional e Legal
A  Constituição  Federal de 1988,  em  seu  artigo 37, inciso II,  estabelece que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público. A Lei Federal nº 14.965/2024 reforça a necessidade de transparência, planejamento e impessoalidade nos certames. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) permite novas admissões para reposição de vacâncias, não configurando aumento de despesa com pessoal.

2. Situação Atual do Município
O Município de Rosário Oeste não realiza concurso público há vários anos. O quadro   de   efetivos    foi reduzido,  houve   aumento   de    terceirizações   e contratações via OCIPs,  gerando  desequilíbrio atuarial e impacto negativo na Previdência Municipal.

3. Jurisprudência e Controle Externo
O  TCU   e   o   TCE-MT determinam que os entes públicos realizem concursos para substituir contratações irregulares. O STF, no RE 658.026/SC (Tema 612), fixou    que    contratações    temporárias   para   atividades   permanentes   são inconstitucionais.

4. Aspectos Previdenciários
A  redução  da  base  de contribuição e o aumento de inativos agravam o déficit atuarial do RPPS.  A  recomposição  do  quadro  efetivo  é medida essencial de gestão previdenciária e de responsabilidade fiscal.

5. Conclusão e Recomendação
A  realização  imediata  de  concurso  público  é  obrigação legal e necessidade administrativa urgente.  A medida trará eficiência, transparência e moralidade à gestão   pública,   fortalecerá   o   RPPS   municipal    e   reduzirá   custos   com terceirizações.
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